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Ribeirão Preto. 13 de abril de 2020.

Ofício Nº 154/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 43/2020, do Projeto de Lei Complementar nº 18/2020, de autoria do
Vereador Paulo Modas, que “DISPÕE SOBRE AS PENALIDADES A SEREM
APLICADAS AO FORNECEDOR DE PRODUTOS OU SERVIÇOS QUE, EM
DECORRÊNCIA DE SITUAÇÃODE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA,
INCORRAMNO DESCUMPRIMENTO DO PREVISTO NO INCISO X, DO ART. 39
DA LEI FEDERAL Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE1990 (CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO”.

Sem outroparticular, apresêntando a Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos. Atenciosamente,
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LINCOLN FERNANDES
Presidente
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